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INDICAÇÃO  Nº  1049,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente nos setores do esporte e do lazer;

Considerando que são necessárias providências no sentido de possibilitar e proporcionar um atendimento completo e efetivo à população, que em sua maioria se utiliza unicamente dos serviços públicos;

Considerando que os grupos esportivos que se formam no Município de Olímpia são na maioria das vezes, formados por jovens de parcas condições financeiras, cuja condição dificulta a prática das  diversas atividades esportivas;

Considerando que no Distrito Baguaçu as equipes são compostas de jovens de reconhecida carência econômica, necessitando de assistência dos poderes constituídos;

Considerando que as atividades mais procuradas são futebol de campo e de salão e que para o desenvolvimento destas atividades são necessários materiais esportivos apropriados, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a doação de materiais esportivos para atletas praticantes de futebol de campo e de salão, ao Município de Olímpia.

Sala das Sessões, em 19/06/2002

a) RODRIGO GARCIA
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